LEI N° 269, DE 23/12/69


Dispõe sobre alteração da Receita estimada para o exercício de 1969.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu sanciono  a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a aumentar a receita estimada no Orçamento de 1969, em mais NCr$-251.500,00 (Duzentos e cinqüenta e hum mil cruzeiros novos) através das consignações, conforme previsto no § 3° do Art. 43 da Lei Estadual 4320, de 17 de março de 1964, como recurso a abertura de créditos adicionais autorizados, para cumprimento do disposto no Art. 68 da Constituição do Estado de Minas Gerais.

1.1.1.22
Imposto Predial
1.000,00

1.1.1.36
Imposto s/ serviços de Qualquer Natureza
40.000,00

1.1.2.10
Taxa de Averbação
4.500,00

1.2.3.00
Dividendos Diversos
7.000,00

1.3.1.00
Tarifa do Serviço de Eletricidade
19.000,00

1.4.4.00
Participação do I.C.M.
180.000,00


Soma
251.500,00


§ Único – A estrita importância do excesso de arrecadação que porventura se verificar sobre a receita prevista no Orçamento de 1969, alterada por esta Lei, poderá igualmente, ser incorporada à receita estimada, pela consignação ou consignações em que se verificarem referidos excessos, como recurso à abertura de créditos adicionais autorizados.


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23  de dezembro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


CLARICE MARQUES DE OLIVEIRA

             Chefe Executivo do Gabinete.

